
diário oficial Nº 36.491  51Sexta-feira, 09 DE JANEIRO DE 2026

Gratificação de Titularidade 432,03

Adicional por Tempo de Serviço – 70% 6.462,78

Total de Proventos 15.994,06

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01 de Janeiro de 2026.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
WASHINGTON COSTA DE ALBUQUERQUE
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1280573
PORTARIA PS Nº 2.995 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
PENSÃO POR MORTE - PROCESSO Nº E-2025/2330187.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, II 
e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, 
§2° da Constituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 
do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020- PROJUR/IGEPPS, o 
benefício de pensão por morte, no valor de R$ 1.518,00 (mil quinhentos 
e dezoito reais), em favor de MARIA DE LOURDES BARATA MACEDO, na 
condição de cônjuge do ex-segurado JOSÉ DE SOUSA MACEDO, perten-
cente ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Logística – SEINFRA, onde ocupou o cargo de Capataz, sob a matrícula 
n° 2048043/1, falecido em 12/01/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (12/01/2025), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
Aposentadoria no âmbito do Regime Próprio de Previdência Social do 
Estado do Pará, tendo sido optado pelo benefício de Aposentadoria como 
mais vantajoso, de forma que o presente benefício será recalculado se 
eventualmente ultrapassar o patamar mínimo
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1280583
PORTARIA PS Nº 2.998 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
PENSÃO POR MORTE - PROCESSO Nº E-2025/3125965.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, II 
e §2º, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 
e 128/2020 c/c art. 33, §7° da Constituição do Estado do Pará com 
redação da Emenda Constitucional Estadual nº 77/2019 c/c art. 201, 
§2° da Constituição Federal/1988, Súmulas Vinculantes nº 15 e nº 16 
do Supremo Tribunal Federal e Parecer n° 062/2020- PROJUR/IGEPPS, 
o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 1.518,00 (mil quinhen-
tos e dezoito reais), em favor de MARCOS LUIZ ALVES RODRIGUES, na 
condição de cônjuge da ex-segurada RAIMUNDA DE NAZARE CARVALHO 
RODRIGUES, pertencente ao quadro de inativos da Secretaria de Educa-
ção – SEDUC, onde ocupou o cargo de Agente de Artes Práticas, sob a 
matrícula n° 469440/1, falecido em 23/07/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (23/07/2025), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Ao valor do benefício se aplica o disposto no art. 31, §2º da Lei Com-
plementar nº 39/2002, incluído pela Lei Complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com benefício de 
Aposentadoria no âmbito do Regime Geral de Previdência Social, tendo 
sido optado pelo benefício de Aposentadoria como mais vantajoso, de 
forma que o presente benefício será recalculado se eventualmente ul-
trapassar o patamar mínimo
IV – Os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 
40, §8º da Constituição Federal/1988, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 36-C da Lei Complementar nº 
39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1280585

PORTARIA PS Nº 2.996 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE PEN-
SÃO PORMORTE - PROCESSO Nº E-2025/2691376.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, 
inciso II, 36 e 36-C da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis 
Complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 5.384,74 (cinco 
mil, trezentos e oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), em 
favor de GISELA IKOPI MUNDURUKU, na condição de cônjuge do ex-
segurado ALBINO SAU MUNDURUKU, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Professor 
Assistente PA-A, sob a matrícula n° 667854/1, falecido em 30/04/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (30/04/2025), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto 
no parágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1280586
PORTARIA PS Nº 2.999 DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
PENSÃO POR MORTE - PROCESSO Nº E-2025/3351252.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X, §1º, 25, inciso I, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementares 
nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c art. 
11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 1.467, de 2 de junho de 2022, o 
benefício de pensão por morte, no valor de R$ 9.165,22 (nove mil, cen-
to e sessenta e cinco reais e vinte dois centavos) em favor de MARILIA 
FONSECA SALOMAO SILVA, na condição de cônjuge do ex-segurado RUI 
GUILHERME DOS SANTOS SILVA, pertencente ao quadro de servidores 
ativos da Secretaria de Educação – SEDUC, onde ocupou o cargo de Pro-
fessor Classe I, sob a matrícula n° 472026/1, falecido em 23/07/2025.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do óbito (23/07/2025), respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto no pa-
rágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei Complementar 
nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1280589
PORTARIA PS Nº 2.997 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2025
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DE 
PENSÃO POR MORTE - PROCESSO Nº E-2025/3021762.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais 
dispositivos legais, resolve:
I – Conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso I, 
14, inciso X, §1º, 25, inciso II, 25-A, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-C 
da Lei Complementar nº 39/2002, alterada pelas Leis Complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020 c/c 
art. 11, §2º do Anexo I da Portaria MTPS nº 1.467, de 2 de junho de 
2022, o benefício de pensão por morte, no valor de R$ 3.401,56 (três 
mil, quatrocentos e um reais e cinquenta e seis centavos) em favor de 
RUTILENE MACHADO DA COSTA, na condição de companheira do ex-se-
gurado JOSE LEONEL DE SOUZA COUTINHO, pertencente ao quadro de 
servidores ativos da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa 
Social – SEGUP, onde ocupou o cargo de Técnico em Gestão de Infraes-
trutura, sob a matrícula n° 4014/1, falecido em 26/09/2024.
II – A implantação do benefício se efetivará a partir de 01/01/2026, com 
efeitos financeiros retroativos à data do requerimento (16/07/2025), respei-
tando-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
III – Os proventos deverão ser atualizados de acordo com o previsto 
no parágrafo §8º, art. 40 da Constituição Federal/1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c e art. 36-C da Lei 
Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 110/2016.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará

Protocolo: 1280593


